
cÂMARA DE vEREADoRES DE vruA útceno
ESTADO DO RIO GMNDE DO SUL

Responsabittdade, seriedade e compromlsso com o povo

OÍ, 23/25 - Gabinete Da Presidência Legislativa de Vila Lângaro, 77
dejunho de 2025.

Exmo. Senhor Prefeito MunÍcipal.

Ao cumprimentá-lo, comunicamos que na Sessâo Ordinária
realizada no dia 76 DE JUNHO DE 2025, houve as seguÍntes pautas para
deliberação na ordem do dia:

DO EXECUTIVO:

PROIETO DE LEI Ne 26/25: Autoriza o Poder Executivo MunicÍpal a

efetuar contratação de servidor, em caráter temporório de excepcional interesse
público.

DelÍberação: Aprovado por unanimidade do quórum presente.

PROIETO DE LEI Ns 27/25: Altera o arL 3p, da Lei Municipal ne 683, de

01 de março de 2011 e o art. 234, da Lei Municipal np 7072, de 17 de dezembro de
2018.

Deliberação: Aprovado por cÍnco votos fovoráveis à três votos
contrúrios.

DA LEGISLATIVO:

MOçÃo DE APOIO Ne 72/25: O Vereador Edilson Schultz da Câmara
Municipal de Vila Lângaro, no uso de suos atribuições legaÍs que lhe conferem a
LeÍ Orgânica Municipal e o artigo 156 do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Vereadores de Vilq Lângaro/RS, encaminha à Vossas Excelências, a
Moçdo Apoiando o Agro por ser o setor responsável por uma parcela significativa
da produção de alimentos, tanto para o mercado ínterno quanto para a
exportaçdo, e desempenha um papel crucÍql na alimentaçdo da população
mundÍal e na geração de renda para o País.

Deliberação: Deu entrada na ordem do dia,
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W»tCnçÃO f,ts Z+/ZS: Para que o Poder ExecutÍvo Municipol, através do

setor competente, estude a possibilidade de aderir o Plano Empresarial da

Viamedi, para favorecer ao quadro de pessoal ligado a Prefeítura Municipal de

Vila Lângaro.
Deliberação: Deu entrada na ordem do diq em regime de urgência,

aprovada por unanimidade do quórum presente.

INDICAçÃO Ne 25/25: Para que o Poder Executivo Municipal, através do

setor competente, estude a possÍbilidade de instalar placas educativas de

"Proibido Fumar" em local públicos ao ar livre onde possa haver crianças.

Deliberação: Deu entrada na ordem do dia.

INDICAçÃO Ne 26/25: Para que o Poder Executivo Municipal, através do

setor competente, educação e esportes, realize um levontamento em especial
junto as escolas do município, analísando quanto a viabilidade e possibilidade de

ser disponibilizado aulas de padel e tênis aos interessodos.

Deliberação: Deu entrada na ordem do dia.

INDICAçÃO Ne 27/25: Para que o Poder Executivo Municípal, analise a
possibilÍdade de uülizar o terceno que futuramente será uülizado para o proieto

de moradÍa, e que seja neste momento utilizado como písta de treino de

motocross.

Deliberação: Deu entrqda na ordem do dia.

INDICAçõES VERBAIS:

SEM INDICACõES WRBAIS PAMDELIBERAçÃO NA ORDEfuI DO DIA,

pRoxrMA sassÃo oRprNÁRu EM 2 3106/2 02 5.
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Atenciosamente,

Ç"rzzZ'
Ver. Evandro Rovani

Presidente da Câmora Municipal de Vereadores

Para:

Sr. Anildo Costella
Prefeito Municipal de VÍla Lângaro
Nesta.
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Ivanio Giotti

Diretora Legislativa
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